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PROJETO DE LEI Nº 099/2005

ESTABELECE UMA POLITICA DE COTAS PARA NEGROS AFRODECENDENTES, MULHERES, DEFICIENTES FISICOS E OUTRAS PROVIDENCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO aprova e o Prefeito Municipal de Diamantino sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido o sistema de cotas, para concurso Público de qualquer natureza e em qualquer categoria, nos Poderes Executivo e Legislativo no município de Diamantino, quando do preenchimento de cargos de direção e assessoramento superior, nas seguintes proporções.

I – Negros e Afros descendentes Nunca menos de 20%;

II – Mulheres, nunca menos de 20%;

III – Deficientes Físicos nunca menos de 2%.

Parágrafo Único – Fica estabelecido o mesmo regime de cotas, conforme mencionado nos Caputs I, II, III deste artigo, para preenchimento de vagas nos cursos de natureza publica de Formação ou graduação, aperfeiçoamento, Pós Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado e Pó Doutorado). Em caso do não preenchimento das vagas a mesma não poderá ser preenchida, por outras etnias gêneros ou no caso de deficiente por outro não DEFICIENTE.

Art. 2º – Fica determinado a Secretaria de Saúde do Município de Diamantino criar programas de atendimento ao negro, afro descendente, mulheres e deficientes físicos, nas doenças de maior prevalência (Anemia, Falciforme, Hipertensão, Alcoolismo, Neurose, Psicose, Osteoporose, e outras).

Parágrafo Único _ a orientação a ser seguida na implantação do programa acima citado será o perfil epidemiológico extraído nos 12 meses anteriores à implantação do mesmo.

Art. 3º - Fica determinado que no acervo das Bibliotecas Públicas das escolas Publicas do Município 30% dos livros ou similar versarão sobre a cultura, negra, afra descendente e indígena.

Art. 4º - Fica obrigado constar nas grades curriculares das Escolas Municipais a historia da África, Afros descendentes e Índios, bem como a sua cultura, conforme a Lei.

Art. 5º - Fica estabelecido que em todos os Conselhos Municipais de Diamantino (Educação, Saúde, Cultura, Turismo, Ecologia, Desenvolvimento Social e outros), sejam respeitadas as cotas conforme a Art. 1º, itens I, II, III.

Art. 6º - determina ao Poder Executivo a criação de um órgão que trate da defesa dos Direitos Humanos.

Parágrafo Único _ Na formação do órgão que trata o artigo acima será constituído de 50% de Homens e 50% de Mulheres sendo os mesmos formados de 50% de Negros e Afros descendentes e 50% de não Negro.

Art. 7º _ Fica determinado que todas as bolsas de estudo, seja total ou parcial, patrocinadas pelo Poder Público Municipal obedecera ao sistema de cotas conforme o Art. 1º itens I, II, III.

Art. 8º - Nas licitações e concorrências Publicas, promovidas pela administração direta e indireta nos casos que a Legislação permitir, devera ser observado o critério adicional de preferência por fornecedores que comprovem a adoção de políticas que atendam ao dispositivo desta lei principalmente em seu Art.1º itens I, II, III.

Art. 9 - Nas contratações de empresas prestadoras de serviços, bem como de técnicos e consultores, no âmbito dos projetos desenvolvidos em parceria com organismos nacionais e internacionais será exigido a observância desta lei principalmente em seu Art. 1º, itens I, II, III.

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo, por decreto a criação do conselho Municipal, do Negro, Afro Descendente com seguinte composição.

I- Secretario de Governo -1;

II- Vereador – 1;

III- Representante do conselho da mulher– 1;

IV- Representante dos portadores de deficiência – 1;

V- Representante do movimento negro – 4.

Parágrafo Único - O conselho que se trata no Art.acima terá uma função fiscalizadora das políticas sociais, normatizadora e de assessoramento que será regido por estatuto próprio e seus membros não serão remunerados e seus serviços prestados serão enquadrados como de grande relevância ao município.

Art. 11 - O não cumprimento de qualquer item desta Lei sujeitará o infrator as penalidades previstas no ordenamento jurídico pátrio, dando-se ainda, ciência ao Ministério Público e ao Poder judiciário para fazer cumprir com o que determina a presente Lei.

Art.12 - As despesas decorrentes com a execução, desta Lei, correção por conta de dotações orçamentárias próprios, suplementada se necessário.

Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por decreto, no prazo de 60 dias.

Art. 14 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revoga as disposições em contrario.

Art. 15 - Esta Lei deixara de vigorar 30 anos depois da entrada em vigor.
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JUSTIFICATIVA
Estamos no ano de 2005, no centro das inovações tecnológicas, no auge da globalização mundial, onde homens, mulheres e crianças estão à mercê de um slogan que apesar de ser junto das pedagogas criticas, vêm sendo usado de uma forma nefasta e cruel: “Somos cidadãos do mundo”

Entendemos neste slogan os princípios de um mundo democrático, eqüitativo, igualitário e mais humano, porem a classe dominante e oligárquica se utiliza deste discurso com intuito de “quebrar”os laços de efetividade,compromisso e comprometimento do ser humano com suas atividades, sua pátria,sua comunidade seu ideais sua identidade e acima de tudo com as relações inter-pessoais.

A globalização sem duvida alguma, é inimiga de qualquer tipo de organização civil e não seria diferente com as organizações de movimentos negros constituídas.

A analise detalhada das leis que antecederam o fim da escravidão no Brasil, nos mostra que em momento algum o mundo estava preocupado em tratar negro como pessoa e sim atender as exigências do capital estrangeiro que historicamente comandou este pais.

Para os dias de hoje estas leis servem de base para unir discussão critica e uma analise de conjuntura.
Percebemos que o Brasil é um pais extremamente racista e Diamantino não é diferente, pois discriminasse a pessoa pela sua naturalidade modo de falar, vestir,situação econômica e principalmente pela cor da pele.

Somos coniventes com esta situação quando dizemos a celebre frase “no Brasil não temos racismo” 

Propomos os nosso governantes que seja realizada uma política de igualdade étnica a partir deste nosso projeto de lei.Esta nossa proposição visa resgatar um pouco da divida que euro - descendentes têm para com os negros, afro- descentes, mulheres, e deficientes físicos. Projeto de Lei nº006/2005

O IPEA  (Instituto de Pesquisa Econômica) vem diagnosticando a sociedade e os dados não mentem ao apontar os “Prestos e Pardos” como os mais sacrificados em escolaridade, em cargos profissionais, em remuneração,em visibilidade social.
Aproveitando agora que o Governo Federal de Proteção aos 

Afro-descendentes, as mulheres e aos portadores de deficiências,temos que nasceu nos E.U.A na lutas por direito civis dos negro note- americanos , que no Brasil tem conceito mais amplo, o que traduz a necessidade de instituir política  Publicas especiais.
 Este nosso Projeto de lei tem como referencia as leis que já existem em vario município brasileiros a exemplos: Cubatão, Piracicaba, Bebedouro, Uberlândia , Jaboticabal, e mais centenas de outro municípios.

Como também 1ª Conferencia Regional de Promoção de Igualdade Racial, realizada no dia 2 de abril passado, em nossa cidade (Diamantino),onde foram aprovados 20 proposta que serão discutidas em Cuiabá e posteriormente em Brasília, destas de caráter municipal, contempla neste nosso projeto.

Daí levando em consideração a relevância que assunto pertinente a todo nos responsável pelo estamos fazendo justiça pela igualdade de oportunidade, por que, igualdade por si só, ano contempla os diferentes estereotipados pela sociedade.

 
Assim que através desta nossa justificativa, expondo o sei mérito esperamos ser apreciado por este Plenário e as demais comissões.
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